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	ANEXO III – Respostas dos serviços e entidades, nos termos do disposto no n.º 4 do art.º 24.º da Lei n.º 6/91, de 20 de Fevereiro
	VII - Património Financeiro
	Direcção-Geral do Tesouro (ponto 7.2)
	Direcção-Geral dos Assuntos Europeus e Relações Internacionais (ponto 7.2)
	Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (ponto 7.3)
	Direcção-Geral do Orçamento (ponto 7.3)
	Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado (ponto 7.3)
	Instituto Nacional de Habitação (ponto 7.3)
	Serviços Sociais do Ministério das Finanças (ponto 7.3)
	Caixa Geral de Aposentações (ponto 7.3)
	Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento (ponto 7.3)
	Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial (ponto 7.3)
	ICEP Portugal (ponto 7.3)
	Instituto de Financiamento e Apoio ao Turismo (ponto 7.3)
	Universidade Nova de Lisboa/Reitoria (ponto 7.3)
	Faculdade de Ciências Sociais e Humanas/UNL (ponto 7.3)
	Faculdade de Ciências Médicas/UNL (ponto 7.3)
	Faculdade de Ciências e Tecnologia/UNL (ponto 7.3)
	Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa (ponto 7.3)
	Fundo de Fomento Cultural (ponto 7.3)
	Instituto de Gestão de Crédito Público (ponto 7.4)
	Direcção-Geral do Orçamento (ponto 7.4)





